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125228023 WILLYAN CARLOS DE MATOS 
VARGAS

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 31/200331/20 11/08/20 A 

20/08/20 N

85746023 YOSABURO AKIMURA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200331/20 31/08/20 A 

29/09/20 N

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 486 – de 7 de outubro de 2020.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MSNº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade, concedida através da 
Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 344, de 17 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial nº 10.232, de 22 de 
julho de 2020, pg. 72, à servidora DANYELLE LUIZE DA SILVA SANTOS VELASCO FRANÇA, matrícula nº 
432064022, ocupante do Cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na 1ª Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher de Campo Grande/MS, no 
período de 28 de outubro de 2020 a 26 de dezembro de 2020, com fulcro no Art. 1º da lei 3.855, de 30 de março 
de 2010. (PARECER Nº 1321/2020/CATE/SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 31/200322/2020)

  
Campo Grande, 7 de outubro de 2020.

              ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 482 de 06 de outubro de 2020.

	

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro, as quais lhe foram delegadas 
conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019,

 R E S O L V E: 

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Resolução, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, integrantes da Carreira de Gestão de Medidas Socioeducativas, que gozarão as FÉRIAS no mês de 
outubro de 2020, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei 
n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004 (CONFORME PLANO DE FÉRIAS ANUAL).

Campo Grande, 07 de outubro de 2020.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 482 de 06 de outubro de 2020.

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO DE FRUIÇÃO LOTAÇÃO

121412022 ADRIANO DA SILVEIRA RUIZ 2018-2019 01/10/2020 A 30/10/2020 LARANJA DOCE
122286022 ANA ELISA VIGNOLLI L. MARAN 2018-2019 13/10/2020 A 27/10/2020 SAS
122965022 ANGELO MARCOS DA SILVA 2019-2020 01/10/2020 A 30/10/2020 LARANJA DOCE

107381022 BENILSO ALVES 2019-2020 16/10/2020 A 14/11/2020 DOM BOSCO

70720022 CARLOS ALBERTO FERREIRA 2019-2020 18/10/2020 A 16/11/2020 DOM BOSCO

66218022 CARLOS MAGNO SIQUEIRA 
ESCOBAR

2018-2019 01/10/2020 A 30/10/2020 MITAI

87903022 DALVA DE CASTRO SOUZA 
SANTOS

2018-2019 01/10/2020 A 30/10/2020 ESPERANÇA

75273022 EDNALDO DA SILVA SANTANA 2018-2019 16/10/2020 A 30/10/2020 PANTANAL

121839022 ELUZANA BITENCOURT 
FERNANDES MAIDANA

2018-2019 02/10/2020 A 16/10/2020 ESTRELA 
AMANHÃ

118955025 ESTER SHIORI HIRAI 2019-2020 13/10/2020 A 27/10/2020 NOVO CAMINHO


